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RESOLUÇÃO Nll t 15, DE 21 DE MARÇO DE 2.006 
(Projeto de Resolução nº 05/06, de autoria da Mesa da Câmara Municipal de Assis) 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÂO DE FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ASSIS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das atribuições que lhe 
confere o Artigo 31, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Assis, faz saber que a Câmara Municipal de 
Assis aprova e ele promulga a seguinte RESOLU('A-0: 

Artigo 1º - Fica criada no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Assis, a função de confiança de 
Assessor de Eventos, na quantidade, padrão de vencimentos, descrição de atribuições e respectivos 
requisitos, o qual se encontra estabelecido no anexo l e II, que fica fazendo parte integrante desta 
Resolução. 

§ 1º - O provimento da função a que se refere o caput deste artigo, será ocupado por pessoal de carreira da 
Câmara, sendo de livre nomeação e exoneração da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Assis, 
nos termos estabelecidos pelo inc.V, do art. 37, da Constituição Federal. 

§ 2º - A função de confiança descrita no caput deste artigo encontra paridade, para fins de remuneração, no 
cargo de Oficial de Gabinete 1, referência 40 D, do Quadro de Cargos da Prefeitura Municipal de 
Assis, conforme o Decreto nº 3.372/98. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução correrão com verbas próprias 
orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Artigo 4° - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASS S EM 21 MARÇO DE 2.006 

Publicada e Registrada na Câmara Municipal de Assis, em 21 de março de 2.006 

��lfl. 
Sonia Maria de i lmeida 

Diretora da -Câmara 
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ANEXOI 

QUADRO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

Denominação do cargo Padrão de 
Vencimentos 

ASSESSOR DE EVENTOS REF. 40 D 
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ANEXO II 

MANijÂi, í)F.' Di!.:SCRíÇ'AO lJA ;.·u1.;ç A(J 

Título da Função: Assessor de Eventos Função: Operacionalizar os eventos do Poder 
Leeislativo. 

Grupo Ocupac1onal: Assessoramento Padrão de Vencimentos: 40D 

Depto./Div1são/Sctor: Depto de Recursos Humanos Carga Horária Semanal: 40 horas 

Cargo do Superior Imediato: Presidente da Mesa Diretora 

DESLRIÇÃO SUMÁRIA 

Operacionalizar a comunicação externa para eventos e solenidades da Câmara Municipal. 

Operacionalizar a Câmara Mirim e Par1amento Jovem da Câmara Municipal. 

OPERACIONALIZAÇÃO 
Operaciolizar, fiscalizar e administrar os seguintes serviços: 
- prestar assessoramento à Mesa Diretora da Câmara; 
- coordenar o processo de elaboração e eleição dos vereadores mirins, conciliando as visitas às escolas; 

juntamente com a Justiça Eleitoral, Delegacia de Ensino e demais Escolas particulares; 
- providenciar a confecção das cédulas de votação; 
- supervisionar a campanha eleitoral nas escolas, zelando sempre pela lisura do processo: 
- supervisionar a contagem dos votos; 
- organiz.ar a posse dos vereadores mirins; 
- preparar, assistir e assessorar a todas as Sessões Mirins; 
- elaborar, juntamente com os vereadores mirins, os Pr�jetos de Lei, Requerimentos, Indicações e Moções; 
- assessorar as Comissões Permanentes da Câmara Mirim; 
- elaborar a Pauta das Sessões; 
- manter contato com o homenageado, ou fumília, para a escolha da data para a entrega do Título. 
- elaborar e confeccionar convites para solenidades; 
- convocar a equipe que auxiliará os trabalhos durante o evento: 
- escolher as músicas, flores e modelo do titulo; 
- elaborar o roteiro cerimonial para apresentação pelo Mestre de Cerimônias; 
- supervisionar a composição da mesa e demais postos de autoridade durante a solenidade; 
- organiz.ar a lista de convidados e vereadores para o uso da Palavra; 
- verificar a disposição das Bandeiras, fonnas adequadas de Tratamento para com as autoridades; 
- recepcionar as autoridades e convidados; 
- trabalhar em conjunto com a imprensa escrita, falada e televisionada; 
- organizar a posse do Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores; 
- organiz.ar eventos a pedido da Presidência e Vereadores; 
- executar outras tarcfus correlatas. 

1 

w 
. 
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Continuação Anexo II 

1 REQUISITOS DO CÃRGO 
l 

l. Escolaridade: Superior em curso. 
2. Experiência: De 06 (seis) meses à O 1 (wn) ano. 
3. Conhecimentos Técnicos ou Específicos: cursos específicos da área: cerimonial, etiqueta, etc. 
4. Características e Habilidades Pessoais: 

Polidez 
Capacidade de negociação; 
Boa aparência; 
Boa comunicação; 
Responsabilidade; 
Habilidades interpessoais; 
Inteligência emocional; 
Discrição; 
Capacidade de organização de trabalho; 
Paciência. 

5. Responsabilidade por Valores: Não tem responsabilidade por valores. 
6. Responsabilidade por Dados Confidenciais: Tem acesso à dados confidenciais. 
7. Responsabilidade por Patrimônio: Pelos móveis e equipamentos que utiliza. 
8. Responsabilidade por Subordinados: Não tem responsabilidade por subordinados. 
9. Segurança - Individual e Coletiva: Não está exposto a risco de acidentes 
1 O. Esforço - Físico: 

Opera equipamento em posição sentada 
Mental: Constante 
Visual: Constante 
Auditivo: Dentro dos padrões normais 

11. Res onsabilidades: Com materiais, e u1 amentos e cssoas. 



DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ASSIS 

Ézio Spera - Prefeito Municipal 

oMunicipJI Avenida Rui Barbosa, n• 926 Assis·SP CEP: 19.040.000 lei. ( 10) :J::J02.:J:JOO 

EM J-;i__ DE_____.b=--_....:._(,J+-( _DE 2.006 

Câmara Municipal de Assis 

RESOLUÇÃO NR 115, DE 21 DE MARÇO DE 2.006 
(Projdo ck Rnol•(io 1• �06. de Htorla da Mna da Clman Mu•kipel d��') 

DISPÕE SOBRE A,CRIAÇÁO OE FtlNÇÁO OE 
CONFlANÇA NA CÁMARA MUNICIPAL DE 
ASSIS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS. usando d.as a1nbu1ções que lhe 
coor.re o Anigo 31 Inciso IV do La Orp11c1 do Mumap10 de AsslS í111 sobef que• Cinwn M1S11<1pol de 
Assis 8'>f'O\I e ele promulga a seguinte RESOLVCÁO: 
Anlio 1"' • Fica aia<b no Quadro de: Pessoal da Cinura Mun1cip1I de A>s:tS. a função de coofi;"tl\3 de 

Assessor de E\mtos na qu:siudade. P3'frio de \enc1me11os. descnçào de a1nbu1ções e rc""l"-'.;11\0:c 
requisnos o qual se encontra es1obclec1do no aM"\O 1 e IL que fica f:veodo �e m1q;r .. u�· de>l3 
Rc.sotUiÇlo. 

§ I" - O pro,1mcn10 CS. fwiç� 1 que se refere o caput deste artigo, ser.i ocupado põf pessoal de c;u1ar1 <b 
C&n.a. sendo de hHe nomeação e �ooeração da Mesa 01rctotu da Cin\:u'3 \1urucipJf de Asç1s 
nos lermos estabelecKlos pelo int".V. do an. J7, da Consrnm('lo Feder.ai 

f 2• • A ímçào de confiança dcscnto no capul deste an1go encontra pandodc para fins de 1cmunet:iiçào. no 
caq.-o de Oficu1..I de G1bmetc 1 reíerãla:i -", O. do Qu3dro de Cargos da Prefe11ura Mwm.1p:al lk 
Assis. ronfonnc: o Occr-cto n• J.372198 

Af1iao 3• • AJ despesas decorrentes com a e'ecuç;ão da prcscnle Resoluçào cormio com 'erh� propn3S 
orçamcnti.nas. suplt1nenud.ts se nec:esúrio 

Artlio ..r. Esta Rcsoluçio entra.ri cm' 1gor a panir da cbt� dt-'u' publica(lo. 

Ar1ill0 5" • Rc\(>gam se as ditposiçõq cm contr-.. mo 
CÁMARA MUNICIPAi. DE ASSIS, EM 21 l)E MARÇO DE 2.006 

EDUARDO OE CAMARGO NETO 
Presidenre 

Publicada e Rrgislrada na CJ11ura Municipal de Assis, cm 21 de março de 2.006 

Sonia Maria de Almeida 
Dirccora da Câmara 

ANEXO 1 

Ql/ADRO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

Quantidadt Otnominação do cargo 

OI 

Padrllo dC' 
VcoclmC'nl<h 

R0'.400 J 
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Operac�Hur a comunlcaçao •• .. ma pari eventot • so .. nklade• CU caman Munkipal. 

Oper•clonallzar • C lrnar• Mlrlm e Parlamento Jovem da Clrnara Municipal. 

lll'H( ·\l'h lN \I 1/ \� \p 
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11111a.1mrn1r u1111 ,t Jll.'h\'J 1 k11111.d, J)c-lt-t•,,1\1J Jt· l 1blll1' <' Jn1L11s 1 ....... ,,1;1s p.u111.·ulJff'. 

lthl\ hktl\t,11 J 1.uuln\.\t\ 1l1' 1é'llul.1.> 1lc 11�.lo\'l\t, 
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"ºllC'I\ h1t•1.11 ", \Wu.wrm '"""' '""�· 

\Yy .. 1111/.U J 1"""" 1)."-. \('IC.1tkt1C°' IUllll'-' 

l"C1'Jt,ll . .......... blU (' .l.''(''""·" J h�b J' !\C°''4\c'<r. M1111L", 
dJh.1f.11.1111.c..1nl('nlt i·, .. u '" \C'tC'.kli•<' m11m,. '� t'w1ch1.,,: ,k" 1 C'I, t\c,1un11ttr'nh�. ""-"'"ª'''"" r M,l\·i\c-< . 
• h.'lo(')o,'i(llf.11 . .b l '1ttlll"M� l"C111UOC'IUC':. 1L1 l 'lm.u.1 �"""'· 
rl.1h1tt..11 .1 f'.ml.1 ,u.. SC'M.'\o, 
nuntC't ,·,ttte..1h1 'um,, h..ttlW'IUf'r .M"'· '"" (,11n1h.1. 11..11.1Jr'"olh.11l111.atJ l\lt.1 J nUIC'lU di.1 1 uul11 
d.1h1lil.ll ('\Ulllnl"h'll.11,,IU\tlf" ll.,U.l ,1'4C'lllllk""' 
,·1111\'" .ti .1 f\ltlll'C" 'flK' .lll"hJl,11t\11.th..ilh,I'\ J1M,UllC' 11 ('\(llh' 
�111\Cl ,L, 111U.\k:..&.� f1u10 e nh•kh1 �1 IUuLl. 

• e.colhei ob mtb1c...s. Oorn e modc:lo do 111ulo . 
• cl.al>oc.u o rotçuo cenmun1Jl para aprcsc..'flt:ição pelo Mestre dr: l ·cnmõm..s . 
• supen'bK>f\JT :1 compõ!11Çào cLt mesa e: dc:mJis pos1os ck 1u1or1cbde durante: a solmubdt . 
• Ofg.an1ur .a hs1.1 de ct•n id.klos e \ crc.Kkl1·cs par:& o uso da P..ab\f:t 
• \tnÍICar ..1 dis()lb.'lÇ;lO d.JS 80&ndc:1r.&S, fOmw .ldequ:idas de: Trat;imento parJ. com ..s sautnndadc:s • 

• rcccptionar .. s au1oricbdes e con' 1<bdos . 
• lr.ab:alh.ar cm COOJunlo com 3 imprensa escnlJ. íalada e lCle\'iSlon:ad.&. 
. «ganizar 3 posse do Pttreuo. \"ice Prdcno e Vereadores.. 
. organizar eventos a pedido d:a Presidb>cfa e Vtreadorcs. 
•CXCCUW'���JI� ----------

REQUISITOS 00 CARGO 

1 Escobridadc: Superior <m cufllO 
2 Expmtnc•• De 06 (SCIS) meses à OI (um) :ano 
3 Conhcc1mcn1os Tccnicos ou Especlíícos cursos espectflcos d.t õllt'.J cer1moni:al. e1iqucta. t'IC 
4 Cancteríst1C3S<: llabdicb.ie. Pessoois 

Polidez 
Capocidadc dt negocia� 
Boo aportnci>. 
BOo1 comunicação, 
Respons.bolidadc:, 
llibihcbdts 1Mcrpessoais", 
lntcligbi<:ia emocioool. 
Discriçào. 
Capacidadc: de org;an�ão de 1ra1Who. 
Paciblc1a. 

S Responsabilidade por Valores Nilo tem n:spons>bthd.de por V21o.-es 
6 Responsabihdadc: por Dodos Conílclenc1ais T<m acesso à ct.dos coníKknciais 
7 Rcsponsabihd:idt por Pauimõn10 Pelos mlMis < equip:unen1os que utiliza 
8 ResronsabJlidadc por Subordinados Nilo tem r<SpORSabihcbde por subordinados 
9 Scgur.mça lndi\"Ídu:d e C�c:ll,HJ. Nlo cs1á exposto a risco de :acidentes 
10 EsftlfÇO - fls1t0 

Opera rqu1p.imen10 cm pos.çlo sent.ada 
Mental Con:>tanle 
Visual Constanle 
Audill\'O Dentro dos� normais 

li. nsabllldodtS: Com materuis. u1 tos< 


